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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 020/2023 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2640/2022, de 

19.10.2022, 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de 

R$150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), em conformidade com as 
disposições do art. 18 da Lei Municipal n.º 2640/2022, de 19.10.2022, classificado 
na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):  

 
ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 

0501 449051000000 1095 150.000,00 
 

Art. 2º Servirá de recursos para dar cobertura o que trata o artigo 
anterior a redução orçamentária no valor de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA 
MIL REAIS) classificado na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):  

 
ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 

0501 449052000000 1030 150.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 

Valentim Gelain  
Prefeito Municipal em exercício  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
 
 
      Jose Valter Picoloto 
    Secretário da Fazenda 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 
 
 
 
 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
 
 
DECRETO N.º 021/2023 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
FIXA O VALOR DO AUXILIO PARA TRANSPORTE ESCOLAR 
DETERMINADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.324/2017, DE 
08.03.2017. 

  
 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo 

de Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 

 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 

2324/2017, de 08.03.2017; 
 

D E C R E T A: 
   

Art. 1º Fixa em R$ 1.054,00 (um mil e cinquenta e 
quatro reais) o valor do auxílio transporte escolar para estudantes do 
Ensino Médio, matriculados em cursos de Técnico Agrícola e/ou Técnico 
Agropecuária, conforme as disposições do Art. 1º, e §§, da Lei Municipal 
nº 2324/2017. 

 
Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua 

publicação.  
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 
 

Valentim Gelain  
Prefeito Municipal em exercício 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
 
    Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração   
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
EDITAL Nº 010/2023 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2019, PARA POSSE EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  

 
 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do art. 14 e seus §§, da Lei 

1601/2002, de 30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município,  
 

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, o qual foi homologado pelo 
Edital 004/2020, de 13.02.2020, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, 
obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 
Professor – Educação Física   Tamara Giacometi   4º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 

do ato de nomeação do candidato convocado, podendo, a pedido, ser prorrogado por 
igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato convocado 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato convocado, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou 
função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio,  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato convocado 

deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único do art. 18, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, e dos itens “1.2” e “1.3”, do Edital nº 001/2019.  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
Art. 5º Será tornado sem efeito o ato de nomeação do convocado, 

se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais.  
 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 
 

Valentim Gelain 
Prefeito Municipal em exercício  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 085/2023 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR(ES) MUNICIPAL(IS).   
 

 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 31, da Lei 

Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 1601/2002, de 
30.07.2002, férias a que tem direito o(s) Servidor(es) Municipal(is) abaixo nominado(s):  

 
 

SERVIDOR(ES) PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
Marcos Rissato  11.08.2021 a 10.08.2022 06.02.2023 a 15.02.2023 

 
Art. 2º Fica convertido em espécie, a requerimento do(s) Servidor(es) 

abaixo nominado(s), o equivalente a dez dias do período de férias estabelecida no art. 1º desta 
Portaria, em conformidade com as disposições do art. 95, § 2º, da Lei 1601/2002, e alterações 
posteriores e do Parecer nº 26/2010, do Tribunal de Contas do Estado do RS, conforme segue: 
 

SERVIDOR (ES) Período  
Marcos Rissato   16.02.2023 a 25.02.2023 

 
Art. 2º A presente Portaria retifica a Concessão de Férias do Servidor 

Marcos Rissato Concedida através da Portaria nº 084/2023 de 08.02.2023. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 06.02.2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 
 

Valentim Gelain 
Prefeito Municipal em exercício  

  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023  
 
 
 
 
         Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 086/2023 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES FUNCIONAIS.  
 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a Servidora Municipal abaixo nominada, aprovada em 

Concurso Público estabelecido pelo Edital 001/2019, de 26.09.2019, nomeada através da 
Portaria Municipal n.º 055/2023 de 02.02.2023 para exercer as atividades de seu cargo na 
seguinte Secretaria: 

 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER    

Servidor (a) Função DATA/INIC. 
Camila Carniel  Atendente de Creche  09.02.2023 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 

Valentim Gelain 
Prefeito Municipal em exercício  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
 
     Zeferino Marcante 
Sec. Geral de Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 087/2023 
DE  09 DE FEVEREIRO DE 2023  
 
REVOGA O ATO DE NOMEAÇÃO DE CANDIDATO 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  
 

 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do Capítulo XI, item 11.5, do Edital 

de Concurso Público nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado pelo Edital nº 004/2020, 
de 13.02.2020,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Revogar o ato de nomeação do(a) candidato(a) 
identificado(a) no quadro abaixo em razão de desistência firmada em documento 
perante Município, conforme segue: 

 
Candidato(a) JACKSON GALVAN DA SILVA  
Cargo Professor – Educação Física  Ordem de Classificação 3º 
Portaria de nomeação nº  049/2023 Data 30.01.2023 

 
Art. 2º Fica incluso o nome do(a) candidato(a) na lista final de 

aprovados no Concurso Público, conforme requerido em declaração de desistência de 
08.02.2023. 

 
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 
 

Valentim Gelain  
Prefeito Municipal em exercício  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 088/2023 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
 
 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e 
alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e 
a Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público 
Municipal, nos termos do Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado pelo Edital nº 
004/2020, de 13.02.2020, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 
 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 
Professor – Educação Física   Tamara Giacometi  4º 

 
 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 
da data de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, 
ser prorrogado por igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de 

nomeação do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu 
patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado 
deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, 
de 30.07.2002, e dos itens “1.2” e “1.3”, do Edital nº 001/2019.  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 
 

Valentim Gelain  
Prefeito Municipal em exercício  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 089/2023 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
RECONDUZ E NOMEIA MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS do 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO.  

 
 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
R E S O L V E: 
 

   Art. 1º. Reconduzir e nomeia membros efetivos e suplentes do 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DO OURO, nomeados através da Portaria nº 395/2022 de 19.08.2022, em conformidade com 
as disposições dos arts. 19 a 24, da Lei Municipal nº 2302/2016 de 27.04.2016, conforme segue: 
 
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
  
 
ÓRGÃO a) - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
TITULAR Jéssica Lisbôa 
SUPLENTE Gerson Paulo Piva  

 
 
ÓRGÃO b) SEC. DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
 
TITULAR Sheila Mendes de Figueiredo 
SUPLENTE Sonia Moreira Machado  

 
 
ÓRGÃO c) SECRETARIA DE SAUDE 
 
TITULAR Daiane Demartini Silvestrini 
SUPLENTE Andréia Salete Menosso Pasinato 

 
 
ÓRGÃO d) SECRETARIA DA FAZENDA 
 
TITULAR Micaeli Colombelli Bittencourt 
SUPLENTE Luis Claudio Ferraz da Silveira  

 
 
ÓRGÃO d) SECRETARIA DE URBANISMO 
 
TITULAR Jony Cesar Gehlen 
SUPLENTE Amarildo Baldissera 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
ÓRGÃO a)- DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 
TITULAR Osimar Luiz Biscaro 
SUPLENTE Leônidas Cesar Dutra 

 
ÓRGÃO b)- DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA 
 
TITULAR Roger Spanholi da Rosa 
SUPLENTE Denise Paula Marcante Giotto 

 
 

ÓRGÃO b)- DOS USUÁRIOS 
 
TITULAR Adão Carlinhos de Mattos 
SUPLENTE Lairton Silvestrini 
TITULAR Odete Mirian Dutra 
SUPLENTE Vania Maria Melara 
TITULAR Celina Veronez de Paula 
SUPLENTE Joelci de Matos Pinto 

 
Art. 2º A recondução dos Conselheiros de que trata esta Portaria, efetua-

se nos termos do art. 19, da Lei Municipal nº 2302/2006, de 27.04.2016 e da Resolução 02/2023 
e do Conselho Municipal de Assistência Social.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 
 

Valentim Gelain  
Prefeito Municipal em exercício  

 
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023  
 
 
 
 
         Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

   
 PORTARIA N.º 090/2023 
  DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL. 

 
 
 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 

RESOLVE: 
   

Art. 1º Exonerar do cargo de ATENDENTE DE CRECHE a 
Servidora Municipal KATIA WALKIRIA BORGES DE LEMOS, ao qual foi 
nomeada através da Portaria nº 068/2020, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer.  

 
Art. 2º A presente exoneração efetua-se em conformidade 

com as disposições do art. 36, Inciso I, da Lei Municipal 1601/2002, diante do 
requerimento firmado pela Servidora Municipal protocolado sob nº 011/2023 de 
09.02.2023. 

  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 
 

Valentim Gelain 
Prefeito Municipal em exercício  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

   
 PORTARIA N.º 091/2023 
  DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL. 

 
 
 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 

RESOLVE: 
   

Art. 1º Exonerar do cargo de CUIDADOR SOCIAL a 
Servidora Municipal CAMILA ISLAVIERO, ao qual foi nomeada através da 
Portaria nº 090/2020, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 2º A presente exoneração efetua-se em conformidade 

com as disposições do art. 36, Inciso I, da Lei Municipal 1601/2002, diante do 
requerimento firmado pela Servidora Municipal protocolado sob nº 013/2023 de 
09.02.2023. 

  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 
 

Valentim Gelain 
Prefeito Municipal em exercício  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

   
 PORTARIA N.º 092/2023 
  DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL. 

 
 
 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 

RESOLVE: 
   

Art. 1º Exonerar do cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO a Servidora Municipal ALINE CONFORTIN ao qual foi 
nomeada através da Portaria nº 039/2022, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

 
Art. 2º A presente exoneração efetua-se em conformidade 

com as disposições do art. 36, Inciso I, da Lei Municipal 1601/2002, diante do 
requerimento firmado pela Servidora Municipal protocolado sob nº 014/2023 de 
09.02.2023. 

  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 
 

Valentim Gelain 
Prefeito Municipal em exercício  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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